
EMENDA MODIFICATIVA Nº EM-002/2014 CONFORME 
PROCESSO-674/2014  

 

Dados do Protocolo 
Protocolado em: 13/11/2014 15:18:15 

Protocolado por: Débora Geib 

Dados da Leitura no Expediente 
Situação: Documento Lido 

Lido em: 17/11/2014 

Lido Sessão: Ordinária de 17/11/2014 

Lido por: Débora Geib 

 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Justifica-se a apresentação desta Emenda Modificativa, haja vista 
que o intuito é facilitar a compreensão do texto da norma legal, bem como 

adequá-lo as disposições contidas nos pareceres jurídicos. 

Assim sendo, apenas esta sendo acrescida a palavra 
"consolidada" ao texto do projeto de lei, ou melhor do inciso em questão 
para atender a disposições legais. 

Logo, conta-se com a aprovação por parte dos nobres 
vereadores. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Gramado, 13 de Novembro de 2014. 
  

 
 

_________________ 
Giovani Foss Colorio 

Presidente 

  

 

_________________ 

Rafael Ronsoni 
Vice-Presidente 
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Modifica-se a redação do inciso 5º., do 

artigo 12, da Mensagem Retificativa nº. 

001/2014 e Projeto de Lei nº. 089/2014. 

 



 

 

Modifica-se a redação do inciso 5º., do artigo 12, da Mensagem 

Retificativa nº. 001/2014 e Projeto de Lei nº. 089/2014, de iniciativa do 
executivo municipal, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 12. Dentre os candidatos inscritos, que preencherem os 

requisitos do artigo 10 da presente Lei, será realizada a seleção e 
classificação que, obrigatoriamente, considerará os seguintes critérios 

(situação existente no dia da inscrição): 

I – (...) 

II – (...) 

III – (...) 

IV – (...) 

V – morador de área verde, pública, ou destinada à 
preservação ambiental em situação consolidada. 

 

Parágrafo único. A conjugação desses fatores expressará a 

necessidade socioeconômica do inscrito selecionado, que servirá de base 
para sua classificação. 

 

 

Câmara Municipal de Gramado, 13 de Novembro de 2014. 
 

 

 
 

_________________ 
Giovani Foss Colorio 

Presidente 

  

 

_________________ 

Rafael Ronsoni 
Vice-Presidente 

 

   

 

 


